
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Roberto Monteiro Pai PL/RJ

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

 

Declaração  Escrita  de  Voto  do  DTQ 2  -
BLOCO UNIÃO (PP) - EMENDA DE PLENÁRIO Nº
4 do PL Nº 545/2024,  que estabelece requisitos
claros  e  objetivos  para  a  seleção de  membros
para o Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e
Diretoria-Executiva,  buscando  assegurar  que
profissionais  qualificados  e  comprovadamente
experientes  possam  ocupar  tais  posições
estratégicas (exigência de reputação ilibada e de
notório  conhecimento,  juntamente  com  a
experiência  profissional  mínima  e  formação
acadêmica compatível).

Senhor Presidente, 

Declaro,  com  base  no  Parágrafo  único,  do  Art.  182,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o meu voto ‘SIM’ ao DTQ 2 -

BLOCO UNIÃO (PP) - EMENDA DE PLENÁRIO Nº 4 do PL Nº 545/2024 ,

que estabelece requisitos claros e objetivos para a seleção de membros para

o  Conselho  Deliberativo,  Conselho  Fiscal  e  Diretoria-Executiva,  buscando

assegurar  que  profissionais  qualificados  e  comprovadamente  experientes

possam ocupar tais posições estratégicas (exigência de reputação ilibada e de

notório  conhecimento,  juntamente com a experiência profissional  mínima e

formação acadêmica compatível).

Sala das Sessões, 09 de abril de 2024.

Deputado Roberto Monteiro Pai

PL-RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Roberto Monteiro Pai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247579778800
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